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PORTARIA LEGISLATIVA Nº 21/2023 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor a Comissão 

Organizadora do Concurso Público de nº 001/20023 e dá outras 

providências” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

MANTIMENTO no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 49 e 

incisos dos Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal que determinam as formas em que os 

atos do Presidente da Câmara deverão ser realizados: 

CONSIDERANDO a necessidade do preenchimento de vagas para os Cargos 

Públicos na Câmara Municipal de São José do Mantimento, que serão dispostos por intermédio 

de edital; 

CONSIDERANDO o princípio constitucional que rege a realização do 

concurso público, conforme dispõe o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988;  

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, 

da impessoalidade e da eficiência, conforme dispõe o artigo 37, caput, da Constituição Federal 

de 1988; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR os membros relacionados para acompanhar, fiscalizar e 

prestar suporte na realização do Concurso Público de número 001/2023 para o preenchimento 

dos cargos públicos efetivos na Câmara Municipal de São José do Mantimento – Minas Gerais: 

 Magna da Silva Souza - Presidente 

 Patrick Leonardo Carvalho dos Santos - Secretário 

 Uanderson Geral de Assis - Vogal 

Art. 2º. Os membros nomeados, sob a orientação da presidência, possuem as 

atribuições de acompanhar, fiscalizar e prestar suporte para a instituição organizadora do 

Concurso Público de nº 001/2023. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

São José do Mantimento/MG, 21 de agosto de 2023. 

 

Valtair Antônio de Assis 

Presidente da Câmara Municipal 
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